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PROJETO DE LEI N" 02

PODER EXECUTIVO
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Os Vereodores do Cômoro Municipol de SÕo Moteus, no
uso de suos prerrogotivos que lhe sÕo conferidos, REGIUEREM que, opós oudiçoo
do Plenório sejo oprovodo o seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 1o. Fico modificodo o Artigo 4o do suprocitodo projeto
de Lei, que posso o ter o seguinte redoçÕo:

"Arl. 4". Ficom os Poderes Executivo e Legislotivo
outorizodos o obrir créditos odicionois suplementores, por decreto, nos termos do
que dispõe o Lei Federol no 4.320, d l7 de morÇo de 1964, poro o odministroçÕo
Direto, lndireto e seus Fundos Municípois, oté o limite móximo de 30% (trinto por
cento) do totol do despeso fixodo em seus respectivos orÇomentos poro o
exercício de 2022". (NR)

Art. 2". Os demois, dispositivos permonecerÕo
inolterodos

Solo dos ReuniÕes do Cômoro Municipol
Estodo do Espírito Sonto, oos l4 (quotoze) dios do mês de dezem
de 2021 (dois mil e vinte e um)
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